
INDICAÇÃO Nº 
3713
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado que solicite ao Senhor Corregedor-Geral da Justiça a revogação do Provimento CGJ nº 17/2013, que autoriza e implementa a mediação e a conciliação extrajudicial no Estado de São Paulo e insere o item 44.2, na Subseção I, da Seção III, do Capítulo XIII, do Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria-Geral da Justiça.
JUSTIFICATIVA

O Provimento CGJ nº 17/2013 autoriza e implementa a mediação e a conciliação extrajudicial no Estado de São Paulo e insere o item 44.2, na Subseção I, da Seção III, do Capítulo XIII, do Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria-Geral da Justiça. Nos termos de seu artigo 1º, os notários e registradores ficam autorizados a realizar mediação e conciliação nas Serventias de que são titulares. Esse ato normativo é passível de questionamento por diversas razões.


De início, cumpre notar que a norma infralegal referida versa sobre atividade de notários e registradores, com flagrante violação de preceitos da Lei Maior. O § 1º do artigo 236 da Constituição Federal diz que a lei deve regular as atividades e disciplinar a responsabilidade civil e criminal dos notários, dos oficiais de registro e de seus prepostos, bem como definir a fiscalização de seus atos pelo Poder Judiciário (princípio da legalidade, insculpido também no caput do artigo 37). O inciso XXV do artigo 32, por seu turno, estatui que legislar sobre registros públicos é competência privativa da União. Portanto, o provimento em tela – norma infralegal estadual – está eivado de inconstitucionalidade, pois cuida de matéria que a Carta Magna reserva exclusivamente a lei da União.


Atualmente, a Lei Federal nº 8.935, de 18 de novembro de 1994 – Lei dos Cartórios –, regulamenta o artigo 236 da Constituição Federal, dispondo sobre serviços notariais e de registro. Seu texto não autoriza notários e registradores a promover mediação ou conciliação extrajudicial e é assim que deve ser. Trata-se de atribuição estranha à vocação dos cartórios, que, para atendê-la, podem acabar prejudicando suas atividades-fim.


Ademais, o provimento não exige que, nas mediações e conciliações a serem conduzidas por notários ou registradores, as partes sejam orientadas por advogado. Assim, perde-se de vista a disposição do artigo 133 da Constituição Federal, onde se lê que o advogado é indispensável à administração da justiça. Com isso, as partes se arriscam a firmar acordos que lhes sejam prejudiciais, o que, em vez de evitar litígios judiciais, poderá ensejar outros novos.


Em vista do exposto, indica-se ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado que solicite ao Senhor Corregedor-Geral da Justiça a revogação do Provimento CGJ nº 17/2013.
Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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